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AüTOBIZA O PREEEITO VjnIGIPAL A COECEPER A PlRi,'iA
"Uií-PUBlICIPApE LTPA" a a,érea suficiente para ins
talação de .una Coluna Luni-nosa dotadaâ d
un relógio de quatro faces na Praça Jeronii^o Mon-
t o i 1'0 ,
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Aos 4^inze dias do mês de dozenbro do ano de

mil novecentos e sessenta e _'l^'^"^^pautúo o de Lei 59/64
supra-citado e mais documentos que se seguem
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Gachoeiro de Itapemirim, 24 de novembro de 1954

A i'c:

•r'l tü U

Senhor Presidente,

í»ysaiGA- DO. -aiD-E-if-r K-S

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa .Ex

celência, para apreciação e deliberação da egrégia Gamara Muni
cipal, Projeto de Lei de iniciativa deste Executivo, dispondo

■sobre construção de uma coluna luminosa na praça Jeronimo Mon
teiro, dotada de um relógio de quatro faces, sem ônus para a
Municipalidade, atendendo a proposta da firma nacional "ülí -
Publicidade Ltda".

Aproveito a oportunidade para, com os protes
tos da mais alta consideração, apresentar-lhe as mais

.^ejacipsas Paudaç^esAUtíncrot

oJJ
ABEL 3A1TTANA

PREFEITO IfURICIPAL •  - • V) À •
,  I L 1 i' .

'  : -.4 ;F

.o K,

Ao Exmo. Senhor
Doutor Elias Moysés^

.  DD. Presidente da Gamara Municipal
•  Gachoeiro de Itapemirim

Resta

e-



KSTADO DO BSPtRITO SANTO

PREFEITURA MUKICIFAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

PROJETO DE "ijiiiJ. N— • • • • .

Anexos

•' I

PROJETO DE lEI 1 ̂

A câmara Municipal de Caclioeiro de Itape-
mirim decreta a seguinte Lei;

Art. le - Pica autorizado o Prefeito Municipal a fazer conces

são a empresa "ÜM-PUBLICIDADE LTDA" a área suficiente

na Praça Jeronimo Monteiro para instalação de uma co
luna luminosa, encimada por um relógio de 4 (quatro)
faces.

Art. 22. - A oDra de arte prevista no artigo primeiro da presen

te lei sera imediatamente após inauguração incorpora
da ao Patrimônio Publico Municipal.

3

Art. 32 - Picam isentas dos imoostos de publicidade ou taxas

municipais as firmas que se utilizarem da coluna lu

minosa para propaganda.

Art. 42 - A coluna luminosa compreendida no artigo primeiro

desta lei será construída sem qualquer ônus para a
Municipalidade ficando concedido o prazo de 360 di

as para conclusão da mesma.

Cachoéiro de Itapemirim, 2A de noveijíbro (3.e 1964

'  ■ f ''J-U

ABEL SMTAJA

PEEPBITO MUNICIPAL

JUSTIPI-CATIVA

Estudando, com o maior interesse, proposta da em

presa PUBLICIDADE (Ulí) LtcSa, sediada em'Governador Yaladsnes,
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Anexos

solicitando autorização por meios legais, para construção de

uma coluna luminosa, dotada de um relogio de quatro faces, na

praça Jeronimo Monteiro, nesta cidade.

Consideramos a idéia magnífica, pois virá do
tar a cidade de uma otra de a^rte que a' embelezará, em seu pon- .
to ma,is central, considerando-se ainda que a iniciativa trara

"bons resultados de interesse coletivo. Trata-se de uma providên

cia já concretizada em outras importantes cidades brasileiras,
e, conforme observamos, igual coluna luminosa -proposta para es

ta cidade pela mesma empresa foi edifiçada, com enorme satisfa

ção pública, na cidade de'Gelatina.

Lembramos, nesta oportunidade, ao tomar a inici

ativa, . que TJassamos a encaminbar à -.alta consideração da colen-
da Gamara Municipal, que a referida obra de arte será edifiça
da sem qualquer ônus para a Municipalidade, "bal como dispõe a

lei a propósito, voltando a mesma ao patrimônio da Prefeitura,
ao qual será incorporada.

Estamos certos de que os ilustres representantes

do nosso povo saberão aquilatar do valor da iniciativa, dando-
lhes sua aprovação.

Gachoeiro de Itapemirim, 2§- de novembro cLe 1954

iTv

ABEL SAETAIA

PESEEITO ruNIGIPAL



Parecer

Bomissão de üonstituiçãOj. Redação e Justiça

.  projeto de Lei n£ 59/64-

I:

A respeito do projeto 59/64- temos a dizer o seguinte:

Rão discutimos a idéia cjue pode ser ótima. O local,

entretanto, não serve ou melhor não é apropriado |)ara tal.

Quando se procurava um lugar para colocarmos o busto

do saudoso fewton Braga, foi lembrada a praça Jerónimo Montei'-

ro. Técnicos, entretantOj alegando o atravancamento da praça

foram contrários. Assim, lembramos que é quasi certo que a

iDstação Rodoviária será feita na Av. Irancisco Lacerda de —

Aguiar. 0 local, segundo nossa opinião, poderá ser o prefe

rido.

Sala ,das Somissões, 10 de dezembro de 1964-

-2^
Dr. Elimario Or^SüpériaiL - Relator - PSB
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0QMISSS.0 PE CONSTITUICIO JU^JICiâ E mMQÃO

PROJETO. DE "LEI N2 59/54 - Iniciativa: PODER EXECUTIVO

p 'a s 'ê "c E R

EeceUendo ps3:'a o Pi'ojeto âe Lei

59/64, não negamos q.ue se trata de uma iniciativa amparada pelas

leis municipais e em especial que atende a. preceito constitucional»

!Kfa.da temos, assim, a opor com relaçao a»o piincí—
pio fundamental da legisla,ç80 »

Somos, porám, de parecer que a referida Coluna

Luminosa, dotada de um relágio de quatro faces, não deverá ficajr^
localizada, ao centro da. Praça Jeronimo Monteiro, porque isso viria,
dar origem a. congestionamento de veículos e atí mesmo dificultando
o trânsito de pedestres, pois, com.o ninguám ignora, a nossa princi
pal graça, ocupa pequena área»

Desta, foina sugerimos' que a. mesma oDra. de arte
de inegável interêssê pilblioe, seja looslizsda no ponto oentráL do
■segundo laioe da praça Jero-nino Monteiro, ora seguida ao nonunento
erigido a Jeronimo Monteii^o»

Atendidos a êste requisito e a outros, que nos
escapam mas qu.e serão discutidosy disso estanos ceitos, somos pela

- traí]ita.ção livre do projeto relatado.

Salaá das Comissões, 15 de dezemdro de 1964

'EúDems "dó 'Wáscimêntó''

RuLens SoaJ-es da Silva
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Eanao, Snr, Prcfoito Munidpal da cidade do

Gaciiooiro do Itapcmirim. ^

o
O-

IM-PUBLICIDADE I/DDA., firma especia

lizada em propagandas luminosas comerciais, neste áto rcprcsen
tada por seu diretor-goronte,infra assinado, desejando instalar

nesta cidade uma coluna luminosa,encimada por um rologio do 4 -

fáees na Praça Jeronimo inteiro, na conformidade com o ocorri

do na cidade do Gelatina (foto anexa), vem mui respeitosamente

TQqperer á V.Excia. que autorize a referida instalação, uma vez
que essa Municipalidade não dispenderá de ônus algum para o em
preendimento, correndo todas as despezas por nossa conta.-

Outrossim, para seu governo, informa

mos que será incorporado ao Patrimônio Publico Municipal o rof_e
rido rologio e as publicidades, nos seus respectivos quadros,-

ficarão porpetuádos as firmas que ali se inscreverem isentas de
todos os impostos que venham a incidir,somente com relação a -
coluna.-

Gertos porém que V.Excia,iiquo vem pri

mando pela melhoria de Gachooiro do Itapomirim, quer no perime-

tro urbano, quér no suburbano, não deixará de nos atender em no^
sa justa pretonção e consequentemente a melhoria do aspecto -
central do sua cidade, nos subscrevemos mui

Atenci osamento

IMMADA ^AUM-

Diretor-Geronfee.
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EOISextaado per* .'Kõig£s ltíga3..â-j para cor«23tru<^ãG d®

xiffia cc-luca liisdnosa,, ãotuúB- de xm x-oIoqío «g aixatro faces, im
ppaça Jeroüício íúciítsãrü, saestü cidadô»

Ucm&idcrasKía â idéia uasalfica, %"i:Á co-
to.r a cidade de iisa obr-a <So pue g osbelcaarái, em seu T^on.-
to Bciã" cen.tra:i, eop?.i4<?2?a;.'do-âe altícl? aie b iniciativa tirará

'bono rcauit-cí!op. õc intorèpce coIfiDivo» de u®a .pi-ovidê»»-
cic CGncroticaxa cm ontras inport-diit^s cidades brasilSfirã»,,
e, CGufuire ct?aoi:vi!-os, coiuiia iusjinosá proposta pera es

te oiücdíí pelE 2:Gsma empresa foi cdificada, com enorme Batiafk—•
çãc pãblico, na c:iãrã.&" dç Oolatina»

licmbsiiíom, nesta opox-tanidàde., ao tomar a ioiet-
atlvaj PUS ç eoca^^inhoa'' è alta cousí ide ração do colsn-
da C-5í32ím nvu:c.iclpai, coe a yx-eferido obra de cr-ijc storá odificá—
da SÇ3J quíilqaer caue para a ilíun.lsipalidade, tal corso rispoc a

ioi o ]?ropOi:-ifõ> voltando n moa:2U ao pn.tTisisniO'díí. PrcfGitnra,
3o qúal será iaeorpc/rsda»

EbtaÊics certos da cuo oa ilastros repx^ôGeri-tsntes
õo nosso 'povo saborão as^uilütsr do valor da iuiolativa, dando-
lãcfí mm aprova.ção,

Oxiobôoiro de Itapcssiri®, SJ dc 'íiovembro de 1964

ADbL '

m^T-íTo mjmotp&L
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Parecer

Bomissão de Gonstibuição, Redação e Justiça

Projeto de Lei nE 59/64

A respeito do projeto 59/64 temos a dizer o seguinte:

Não discutimos a idéia que pode ser ótima, u local,

entretanto, náo serve ou melhor não é apropriado para tal.

Quando se procurava um lugar para colocarmos o busto

do saudoso Newton Braga, foi lembrada a Praça Jerônimo Montei

ro. íécnicos, entretanto, alegando o atravancamento da praça

foram contrários. Assim, lembramos que é quasi certo que a

Estação Rodoviária será feita na Av. Prancisco Lacerda de —

Aguiar. O local, segundo nossa opinião, poderá ser o prefe

rido.

Sala das Gomissões, lu de dezembro de 1964

Dr. Blimariirt. Imperial - Relator - PSB
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GOüttSSlO.DE" C01\íSTrJ}üigiI.0 JüSTIQLZl E HEDAg$.0

PFiOJESO EB IBI 59/6.4.

P A. ■ E E G E a

•A respeito-do Pi'ójeto '59/64, temos a dizer o seguin-
"tjG *

ITão discutimos a idéia quQ pode ser étirna,. O local,
entretauto, rão serve ou melhor 'nsQ é g,propria-do

■  ■ ps,ra tsl«
. Quando se procurava, um lugar paJa colocarmos, o husto

■  do saudoso Ilevrton-Braga, f.oi lembrada a praça Jeronimo Monteiro

"  . Pécnicos, entretaito, alegando'o.'atravancsnento da praça foram ^
.contrários♦ Assim, lembramos que ^ "l^aasi certo que .a, ,Bsta,Qão Podo-

■ viária será feita na Av.. Prancisco lanerda. de'Aguiar. O local, : se-
'|t gundo. nossa õpiniáo, podefá ser o preferido» ■ . .

'  • ' Ssia da^/Com.iss3es, lOde deze'm.bro de, 1964.

j- ' • _ '

.-a) Er. . Elimário'-0. .ImpériaA ,
■  ■ - " . '/ 4' , , ,/ Selator'-:Í^B-, ' ■ ■ ■



COMISSÃO DE FIMÍTOAS

.-PA E E' O E R

: PBOJETO DE LEI 59/64

Esta. coiralssã© é contraria à "fcorariitação do presente
prejeto de Lei, tená© era vista .não tra-zer "benefici® • ejs Municipi®

■e ■ sira apenas ocupar uma ares de nossa praça, aca.rretani© ainda, -
prejuizes cora sua, conservaçS® "e -níànutençãs.

a.ladas', coraíssões,. 17-de Dezerabr» de 1964^-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO /j'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

J 9^OFÍCIO H. 509/64 -. ?/ c/

Anexos
VI
/

\j

w

Oachoeiro de Ltapernii-im, 4 de dezeiadro de 1964

enlior Presidente,

liHh MJJ NlClPÁl
í riOlií-iíHO^üH íT^FBMÍf
i  4 l*-/
j  .a;avocoLÃoa -o s^!. r-.. ̂

l:
)  '

Atendendo ao seu oedido incluso no ofício n^

592/64ç cumpre-me levar ao corAiocimento dos Senhores Vereado

ras que a coluna luminosa dotada de um relógio de quatro faces
que motivo^^nossa mensagem ns 59/64, deverá ficar instalada a

ao

centro da Praça Jeronimo Monteiro, abrindo-se, assim,' duas mã
os indispensáveis ao serviço do tráfego no ponto mais central
de nossa cidade, a exemplo do que ocorre em outras cidades bra

sileiras, tão movimentadas quanto a nossa.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe
as mais ■

Atenciosas oaiidacõ^es

" XI.
ABEL SALT,A1ÍA

PHEPSIIO MJNICIPAL

Ao Exmo. Senhor

Dr. Biias Moysés
DD. Presidente da Gamara Municipal
Cachosiro de Itapemirim
Nesta



P <L-

ETIBlO
que, era curaprirento de disposto no Eegirento In-

"terno" detta Gâraara. Municipal, forain, na presente data,
distribuída.s cépis.s do Projeto de Lei n2 59/65 e Pa,re-
cer da Gorais são de Justiça, aos Senhores Vereadores e às
Gbraissões de Pinanças e Yiagão e .Obras, pai'a opinarem.

'\ch. itapBmirjhn^..X7. de.zembrp,

's/cRSTARíO Qí;

64.

**

Era face da inforraação aciraa prestada aguai-de-se o .prazo re
gi raental para. a,presenta,ção de eraenda.s e deraa,is pareceres,

17-12-1964.

X2-

Presidente da. Gê.raai'^/

***

í COMISSÃO DE FíEíAiSíc.ls, yrAMo
E OBiDIS POUiiCâSSala das sessões,P'k-^..l./lX.lig.^^^

(HUBRrCA DO páisVDETE
E)

f ̂.-ULOt.ci/trxí (/í

•7
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Oficio N.

ilneios

Senhor Presidente;

Aprovado pelo Plenário desta oolenda Casa

o deearquivaraento do Projeto.de Lei n^ 59/5^, na forrpa re

gimental, cumpro o dever de informai" a V. Exa. q.ue tendo

providenciado o referido idesarq^uivamento, encaminho ago

ra à V. Exa. o processo a respeito para encamiinhamento

à Gomiss?.o de Constituição, Justiça e RedaçSo , para a neses-

sária tramitação.

Gachoeiro de Itapemirim, il de 1965/

Solimar do Oliveira

PeloSocretáiào da Câmara

3^
J
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gov. Valadares
minas - gerais

o

colunas

luminosas

/ 0/
Á

publiCÍdâd6 itdSl. ed. realminas • sala 908 • íoiie 2Z51 # ramal Z9

C^achoeiro d© Itapeciirinij £Ô de aferil de

r
I

■■ Í4
•'-r.j-
I

&  \'

vSp,

Presidente da Ca-iara, í-Imiicipal de C.» Itaper.iirim

Nesta

painéis

estudos

publicitários

artes gráficas
- "

m

lay-outs

decorações:

residenciais

lojas
vitrines

;'/i rr „ ;;'J

"Ilid"PUBLICIDADE LTDA», presente a seção da Câniara
■ Municipal, reunida onte-ini,ll}. do corrente, tonou conhecinento
do requerimento v^erDal feito pelo ilustre Vereador Dp. Elias

Moysés, no sentido de que a firna interessada esclarecesse o
local onde deveria ser instalado o relogio público»

*  Pelo presente, atendendo a solicitação feita pelo
ilustre Vereador, e pelos deios determinados pela Fr*esidencia

'  da Gamara, vimos dizer aos componentes da mesma qne, pelo ofi-

cio 509/éi-!- de VlE/^ôiij protocolado sob n2, de 9/lZ/6k. e
oficio n2'. de ordera i|.5, protocolado sob n2« Iilj., arquivado na

Secretaria da mesma Gamara, ficou esclarecido o local onde se

■  deve instalar tal obra, ou seja - centro da Fraca Jeronimo ■ ■

Monteiro, formando mão e contra-mão ao transito da cidade.
Anexo um oficio da Delegacia de Policia.

Saudaçoeí
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gov. Valadares
iriinas - gerais

■  • , .o

colunas

luminosas

painéis

"■'èstudòs
publicitários

,ariès gráficas

lay-outs

decorações:
residenciais

.  lojas
vitrines

publicidade Itda. ed. realminas • sala 9Ú8

■  t
.  - ..Uno. Sr. Delegado de Polf

Nesta

»  ramal Z9

DA

nePOÜCIADE

nií eleeiiai

SANT

v:>

V
.VLM ■

1 PUBLICIDADE LTDA,, tendo requerido a Canara
Municipal de.st,a cidade j licença para .instalação de um relogio

;; piÍLlíeo, com ujãa coluna luminoza, que teria corao local de ins-
'  tÀlação' o cèntrò ;dà ,Praça. JeroniTiio Monteiro, após ser ouvida a
--seção competente•dessa Delegacia, vem requerer a V.S, se digne

Informar-nes oficialmente, se, formando um tipo "'pirulito" no
centro da referida praça, ajudaria ao transito local, trans-

rformajídp-en não e. çontra-mão o mo^i^^iBiento de veículos e melhor
'orièritação aos motoristas de outras cidades. '

P, deferimento.

G,- Itapemirim, 20 de abril 1965

TESDURD
no ESTADO

cS?\WTD
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-DE- EesGtíheço a.

Sr. Delegado:

Informação. . ■

^ Informo -a V, S. Jqüo.^quaríto sp

■ffirmàr p instalar vim tipe "pirulito" no
Gpntro da praça J. Monteiro, jpor^baixo.
dQ sina.r lüniinosOi^ão ha, ineovpnÍ£Íítp di

1?pz qup o mpsmo Vnnha fiacilitais melhor
'o transita dos mo6oristas eni gpralo

Npcpssãrio sa ::Íorna ha
anos dp eriar, ^naquele local, mio e
eontra-mão, oripntandò inclusivp os

,  . A •• ••

motoristas visitantps.^ ü
A criação àaqüple "pi,nilito",

ao contrario do qup muitos ppnçao^. so
traz benpfifiios a.eidadp, não falando
ha^brilhantp obra® . íj :

ap., 2b dp abril de 1965.

n
IVAN HERCULANO DE LACERDA .

iFISCâL.

CÍ3\\cía

DE
fcliSSfipCachelffio:; spinírtin
Í8IÍ3S^Ti OaaCHUZEI

\
S«»^:

DO

lacA 2.S

f-j
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gov. Valadares
minas - gerais

piililícídàdè Itdá. ed; reajftiinas è: saía 900 • fone Htr • jraffld Z9

Gàchoêiro ^"tapeniixiin^jj^^^^déximaio dé>I96;5Í....L.Ü.:ik

, Senhor Presidenta;

colunas

iuminosás

painéis
"UM" PÜBLICIDAUB, firma publicitária, estabele

cida na cidade, de Governador Báladaresy^ivemv; em atenção ; áo ; píi-

estudos leio dessa Colenda Câma^, apresentar; a ViExa.y id croquiã ie' o ^
publicitários | esqüema de traballio que será executado,.pie;la, firma na obra dá

I coluna luminosa com o relogio públiòo,; na; praça Jeronimo; Mon
teiro., ' ■ ■ Vi' . " i -

-  Valho-me.Para apresentar á,yi :ÉxÇiá.' aá minhas
atenciosás - I ' 'TH ■ . ■ ■

'artes gráficas

lay-outS'

decorações:
residenciais

lojas

vitrines

Saudações

Benedito Moura ̂'- Direltor

Jbiexo:

Uma planta

Um croquis.'
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.123/65 .
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Caciiseiro áe ItapesiriT:?, 6 áe Tsaio áe 1965

Sftühor i^«feitOt

1?

J■

Tenli© a li®nra Ae passar- .às •wiSos.áe Vossa Ex-
celêmcia, para os fiaa Ac saaçâo legsl» o Pi'ojeto Ae Lei
59/64, aproraA© par T^Ei©ria per. esta Câ^^ra Municipal es ses-
sl0 realizaAa na presente Aata.

as «»ais

Aproveito , a apsrtunidade pa

Atenciosas

pre

uA ©es

Oo Ae G-Iíteiiz

éntár-ílie

Luiz

presidente'DA CSííAEA MÜNÍCIPAL



PROJETO DE LEI H9, 39/64 . ;

O Presidente da Câtriara T^unicipal de Cachoeir© de

Itape^iriT", no uso de suas atrilDulçoes legais, faço saber -

q.ué a Câmara decretou a seguinte Lsi:

.  . Art. 1^ - ílca. auterizade e Prefeite . Municipal a

fazer concessS» à, eaprêsa "UM-PUBLlClDADE ITDA." da área su
ficiente nciocentro da Praça Jerenia® Menteir© para instdífi©'

ção de ujBa coluna luminosa, encimada por uw reldgie de 4
(quatro) faces. • , .

■  Art. 2.9 - Â ebra de arte . prevista no artigo pil-

ireiro da presente lei será imediatamente apds a inauguraçSe

incorporada, ao; Patrimônio 'Tanicipal. . ' ;

Art. 3- - EicaBi isentos dos impostos de publici

dade ou. taxas municipais as fiimas que se utilizai'®!»» da co

luna luminosa para propaganda.

Art'. 4- - A coluna luminosa■ compreendida, no ar
tigo primei^»'desta lei sorá censtruída, sem qualquer ônus
para a Municipálidade ficando'concedido o prazo do 360 dias
para a cencl^úsSo da isesma.

. Cacboeir© dei Itapemirim,' ê ãe maio de 1965

,i . LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

/> PRESIDÍNTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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